
PREFEITURA DE 

UIXADÁ 
Secretaria Municipal da Educação 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de Kits Escolares 

interesse da Secretaria da Educação do município de Q.uixadá/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos Kits Escolares justifica-se pela necessidade de incentivar a 

permanência do aluno na escola. No contexto social escolar, a falta da presença do aluno 

no começo do ano letivo ocorre diante da inexistência de recursos essenciais como 

caderno, lápis, caneta, borracha, etc., tão necessário para o processo de aprendizagem. 

Assim, levando em consideração a realidade de volta as aulas vindas de um quadro 

pandêmico, tal processo se constitui como forma de garantir tanto a matricula quanto 

a permanência do aluno na escola, bem como o fortalecimento ações conjuntas com os 

familiares dos discentes em prol do desenvolvimento de uma educação de qualidade. 

3. ESPECIFICAÇÕES 

3.1. A aquisição ora solicitada, será realizado por empresa especializada, devendo o 

mesmo obedecer a todas as normas necessárias à sua contratação, como também 

atender todos os critérios. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT 

01 

AGENDA ESCOLAR INFANTIL: CAPA DURA. MÍNIMO DE 224 PÁGINAS. 

DIMENSÕES 	MÍNIMAS: 	1201VIM 	X 	1601VIM 	TIPO 	DE 	LOMBADA: 

QUADRADA; COLAGEM: COLA PUR. MIOLO: PAPEL OFFSET BRANCO; 

GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/M.2  CAPA DE PAPEL REVESTIDO OU NÃO: 

GRAMATURA MÍNIMA DE 336,00 G/M2. PERSONALIZADA COM A LOGO E 

INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SME CONFORME ANEXO 1. 

UND 2.035 

02 

AGENDA ESCOLAR ANOS INICIAIS: CAPA DURA. MÍNIMO DE 224 PÁGINAS. 

DIMENSÕES 	MÍNIMAS: 	120MM 	X 	160MM 	TIPO 	DE 	LOMBADA: 

QUADRADA; COLAGEM: COLA PUR. MIOLO: PAPEL OFFSET BRANCO; 

GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/M.2  CAPA DE PAPEL REVESTIDO OU NÃO: 

GRAMATURA MÍNIMA DE 336,00 G/M2. PERSONALIZADA COM A LOGO E 

INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SME CONFORME ANEXO II. 

UND 3.237 

03 

APONTADOR C/ DEPÓSITO JUMBO: APONTADOR DE LÁPIS DUPLO, COM 

DOIS FUROS PARA APONTAR: LÁPIS CONVENCIONAL E JUMBO. LÂMINAS 

COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, PARA LÁPIS DE GRAFITE E DE COR 

GROSSOS, DIÂMETRO DE ATÉ 10,21VIM, APONTADOR METÁLICO INSERIDO. 

COM  DEPÓSITO. 

UND 4.069 

04 

APONTADOR COM DEPOSITO PLÁSTICO TRANSPARENTE: DIMENSÕES 

MÍNIMAS ALTURA: 40 MM; COMPRIMENTO: 22 MM; LARGURA: 15 MM. 

FURO CÔNICO (APROXIMADAMENTE 8 MM). O DIÂMETRO DEVERÁ SER 

COMPATÍVEL COM O DIÂMETRO DO LÁPIS GRAFITE E LÁPIS DE COR QUE 

FORMAM O KIT. DEPÓSITO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE; LÂMINA DE AÇO 

INOXIDÁVEL; FIXAÇÃO DA LÂMINA POR PARAFUSO METÁLICO. 

UND 12 67 . 	3 

05 

BORRACHA ESCOLAR: BORRACHA MACIA E SUAVE, APLICÁVEL SOBRE 

DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE 

GRAFITE. DIMENSÕES/PESO (MÍNIMO) 3,3 X 2,3 X 0,08CM PESO (MÍNIMO) 

P: 10/15GR. 

UND .  16.746 
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O6 

CADERNO 10 MATERIAS: DIMENSÕES MÍNIMAS: 200 MM DE LARGURA X 

275 MM DE COMPRIMENTO. MIOLO: 200 FOLHAS ÚTEIS (NÃO CONTADAS 

AS DIVISÓRIAS); PAPEL OFFSET BRANCO; GRAMATURA MÍNIMA: 56G/M2. 

ESPIRAL: 	MATÉRIA 	PRIMA: 	ARAME 	COM 	REVESTIMENTO 	PRETO; 

ESPESSURA MÍNIMA: 1,20 MM; PAUTA: FRENTE E VERSO; MÍNIMO DE 27 

PAUTAS POR PÁGINA; CABEÇALHO E RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA. 

DIVISÓRIAS (10 MATÉRIAS): OFF-SET;  GRAMATURA MÍNIMA DE 63 G/ M2; 

A CADA 20 FOLHAS. CAPA E CONTRACAPA: DURA; IMPRESSÃO: 4X0 CORES; 

MATÉRIA-PRIMA: 	PAPELÃO; 	GRAMATURA 	MÍNIMA 	750 	GIM2; 

ACABAMENTO: 	PLASTIFICAÇÃO; 	REVESTIMENTO 	DA 	CAPA 	E 

CONTRACAPA: PAPEL OFFSET; GRAMATURA MÍNIMA DE 115G/M2, COM 

GUARDA 	EM 	OFFSET 	COM 	GRAMATURA 	MÍNIMA 	DE 	100G/M2. 

PERSONALIZADO COM A ARTE E INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SME 

CONFORME ANEXO III. 

UND 3.097 

07 

CADERNO BROCHURÃO: DIMENSÕES MÍNIMAS 275 MM DE ALTURA X 200 

MM DE LARGURA; TIPO VERTICAL. MIOLO 80 FOLHAS; PAPEL OFFSET 

BRANCO; GRAMATURA MÍNIMA: 56G/M2 . PAUTA: FRENTE E VERSO; 

MÍNIMO DE 31 PAUTAS POR PÁGINA; CABEÇALHO E RODAPÉ; PAUTA 

CONTÍNUA. MARGEM: FRENTE E VERSO. CAPA E CONTRACAPA: FLEXÍVEIS; 

IMPRESSÃO: 4X0 CORES; 	MATÉRIA-PRIMA: 	PAPEL CARTÃO 	DUPLEX; 

GRAMATURA MÍNIMA 250 G/M2; PERSONALIZADO COM A LOGO E 

INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SME CONFORME ANEXO IV. 

UND 3.239 

08 

CADERNO DE DESENHO: DIMENSÕES MÍNIMAS 200 MM DE ALTURA X 275 

MM DE LARGURA. MIOLO: PAPEL OFFSET BRANCO; 96 FOLHAS ISENTAS DE 

IMPRESSÃO; GRAMATURA MÍNIMA: 63G/M2. ESPIRAL: MATÉRIA-PRIMA: 

ARAME GALVANIZADO. ESPESSURA MÍNIMA: 0,80 MM; 3.4 CAPA E 

CONTRACAPA: FLEXÍVEL; IMPRESSÃO: 4X0 CORES; MATÉRIA-PRIMA: PAPEL 

CARTÃO DUPLEX; GRAMATURA MÍNIMA 230 G/M. PERSONALIZADO COM 

A LOGO E INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SME CONFORME ANEXO V. 

UND 5.273 

09 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL: 	MATÉRIA-PRIMA POLIESTIRENO OU 

POLÍMERO TRANSPARENTE BRANCO OU TRANSLÚCIDO; DIMENSÕES: 

DIÂMETRO MÍNIMO DO CORPO: 7 MM. COMPRIMENTO MÍNIMO SEM 

TAMPA: 140 MM. TAMPA: MATÉRIA-PRIMA POLIPROPILENO REMOVÍVEL 

COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DA MESMA COR DA TINTA 

FURAÇÃO ANTIASFIXIANTE. ESFERA TUNGSTÊNIO COM DIÂMETRO DE 1.0 

MM. 	CARGA: 	TUBO 	EM 	POLIPROPILENO 	TRANSPARENTE 	COM, 

APROXIMADAMENTE, 130 MM DE COMPRIMENTO. PREENCHIMENTO DE 

TINTA: MÍNIMO DE 110 MM, MEDIDO DA PONTA. TINTA ATÓXICA. PASTAS 

ESFEROGRÁFICAS PERMANENTES NAS CORES AZUL, VERMELHA E PRETA. 

DESEMPENHO DE ESCRITA: AS CANETAS DEVERÃO APRESENTAR ESCRITA 

UNIFORME E MACIA, SEM FALHAS, SEM BORRAS, SEM EXCESSO DE TINTA 

DURANTE O TRAÇADO E SEM FOLGAS QUE PERMITA A RETRAÇÃO DA 

PONTA DURANTE A ESCRITA. 

UND 6.844 

10 

CANETA 	ESFEROGRÁFICA 	VERMELHA: 	CORPO: 	MATÉRIA-PRIMA 

POLIESTIRENO OU POLÍMERO TRANSPARENTE BRANCO OU TRANSLÚCIDO; 

DIMENSÕES: DIÂMETRO MÍNIMO DO CORPO: 7 MM. COMPRIMENTO 

MÍNIMO SEM TAMPA: 140 MM. TAMPA: MATÉRIA-PRIMA POLIPROPILENO 

REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DA MESMA COR DA 

TINTA FURAÇÃO ANTIASFIXIANTE. ESFERA TUNGSTÊNIO COM DIÂMETRO 

DE 1.0 MM. CARGA: TUBO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM, 

APROXIMADAMENTE, 130 MM DE COMPRIMENTO. PREENCHIMENTO DE 

TINTA: MÍNIMO DE 110 MM, MEDIDO DA PONTA. TINTA ATÓXICA. PASTAS 

ESFEROGRÁFICAS PERMANENTES NAS CORES AZUL, VERMELHA E PRETA. 

DESEMPENHO DE ESCRITA: AS CANETAS DEVERÃO APRESENTAR ESCRITA 

UND 3.097 
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UNIFORME E MACIA, SEM FALHAS, SEM BORRAS, SEM EXCESSO DE TINTA 

DURANTE O TRAÇADO E SEM FOLGAS QUE PERMITA A RETRAÇÃO DA 

PONTA DURANTE A ESCRITA. 

7/ 

11 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA: CORPO: MATÉRIA-PRIMA POLIESTIRENO 

OU POLÍMERO TRANSPARENTE BRANCO OU TRANSLÚCIDO; DIMENSÕES: 

DIÂMETRO MÍNIMO DO CORPO: 7 MM. COMPRIMENTO MÍNIMO SEM 

TAMPA: 140 MM. TAMPA: MATÉRIA-PRIMA POLIPROPILENO REMOVÍVEL 

COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO. DA MESMA COR DA TINTA 

FURAÇÃO ANTIASFIXIANTE. ESFERA TUNGSTÊNIO COM DIÂMETRO DE 1.0 

MM. 	CARGA: 	TUBO 	EM 	POLIPROPILENO 	TRANSPARENTE 	COM, 

APROXIMADAMENTE, 130 MM DE COMPRIMENTO. PREENCHIMENTO DE 

TINTA: MÍNIMO DE 110 MM, MEDIDO DA PONTA. TINTA ATÓXICA. PASTAS 

ESFEROGRÁFICAS PERMANENTES NAS CORES AZUL, VERMELHA E PRETA. 

DESEMPENHO DE ESCRITA: AS CANETAS DEVERÃO APRESENTAR ESCRITA 

UNIFORME E MACIA, SEM FALHAS, SEM BORRAS, SEM EXCESSO DE TINTA 

DURANTE O TRAÇADO E SEM FOLGAS QUE PERMITA A RETRAÇÃO DA 

PONTA DURANTE A ESCRITA. 

UND 3.097 

12 

COLA 	BRANCA: 	PESO 	LÍQUIDO: 	90G 	CARACTERÍSTICAS: 	LÍQUIDA; 

PLASTIFICANTE; ALTO PODER DE COLAGEM; ATÓXICO; INÓCUO; TAMPA 

ANTIVAZAMENTO. COMPOSIÇÃO: BASE EM ACETATO DE POLIVINILA (PVA) 

DISPERSO EM SOLUÇÃO AQUOSA; EMBALAGEM DO PRODUTO: FORMATO 

DO FRASCO E DOS RÓTULOS DE ACORDO COM OS PADRÕES DO 

FABRICANTE. TODOS OS FRASCOS DE COLA FORNECIDOS NOS KITS DE 

MATERIAL ESCOLAR DEVERÃO SER ACONDICIONADOS INDIVIDUALMENTE 

EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E LACRADOS, DE MODO A CONTER 

EVENTUAL VAZAMENTO DO PRODUTO. RÓTULO EM OFFSET SOBRE 

ADESIVO VINÍLICO, COM, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: A) 

PESO LÍQUIDO 90 G; B) "PRODUTO ATÓXICO"; C) PESO LÍQUIDO; D) PRAZO 

DE VALIDADE; E) COMPOSIÇÃO; F) NOME DO FABRICANTE G) SELO DO 

1 N METRO 

UND 8.373 

13 

ESTOJO 	ESCOLAR: 	EM 	NYLON 	420 	IMPERMEÁVEL 	NA COR AZUL 

MARINHONO TAMANHO 21CM X 9CM X 6CM , CONTENDO 2 DIVISÓRIA 

EXTERNAS, UMA LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR COM ZÍPER N08 NA 

COR BRANCA E CURSOR NIQUELADO N08, E OUTRA NA PARTE FRONTAL 

COM O MESMO ZIPER E CURSOR DA PARTE SUPERIOR,CONTENDO O 

BRASÃO DO MUNICÍPIO NAS CORES ORIGINAIS NA PARTE FRONTAL, 

CONFORME ANEXO VI. 

UND 8.373 

14 

GIZ DE CERA CORPO: MATÉRIA-PRIMA: CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS 

(PIGMENTAÇÃO 	HOMOGÊNEA) 	GROSSO, 	COM 	SUPERFÍCIE 	LISA 	E 

UNIFORME. DIMENSÕES MÍNIMAS DIÂMETRO: 10 MM; COMPRIMENTO: 

75 MM. CORES 12 CORES DIFERENTES. CORES OBRIGATÓRIAS: PRETO, 

AMARELO, VERMELHO, MARROM, DOIS TONS DE AZUL, DOIS TONS DE 

VERDE. EMBALAGEM DO PRODUTO (CAIXA) MATÉRIA PRIMA: PAPEL 

CARTÃO DUPLEX; GRAMATURA MÍNIMA: 300 G/ M2  COM JANELA; 

IMPRESSÃO OFFSET4XO; INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM: A) "CONTÉM 

12 UNIDADES"; B) PRODUTO ATÓXICO; C) PRAZO DE VALIDADE; D) 

COMPOSIÇÃO; E) NOME DO FABRICANTE; F) SELO DO INMETRO. 

CAIXA 2.035 

15 

LÁPIS DE COR: CORPO: 	MATÉRIA-PRIMA: MADEIRA REFLORESTADA; 

COBERTURA: TINTA ATÓXICA OU REVESTIMENTO EM VERNIZ (ATÓXICO); 

PINTURA 	LISA. 	DIMENSÕES: 	COMPRIMENTO 	MÍNIMO: 	170 	MM; 

DIÂMETRO MÍNIMO: 6 MM; DIÂMETRO MÍNIMO DA MINA: 2 MM. BARRA 

INTERNA MACIA; ALTO PODER DE COBERTURA; ISENTA DE IMPUREZAS; 

ATÓXICA. 	CORES 	12 	CORES 	DIFERENTES; 	OBRIGATÓRIAS: 	PRETO, 

AMARELO, VERMELHO, MARROM, DOIS TONS DE AZUL, DOIS TONS DE 

CAIXA 6.336 
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VERDE. EMBALAGEM DO PRODUTO (CAIXA). MATÉRIA PRIMA: PAPEL 

CARTÃO DUPLEX; GRAMATURA MÍNIMA: 250 G/M2; IMPRESSÃO OFFSET 

4X0; JANELA (CORTE) PARA VISUALIZAÇÃO DAS CORES; INFORMAÇÕES NA 

EMBALAGEM: A) "CONTÉM 12 UNIDADES"; B) "PRODUTO ATÓXICO"; C) 

PRAZO DE VALIDADE; D) COMPOSIÇÃO; E) NOME DO FABRICANTE; F) SELO 

DO INMETRO. 

16 
LÁPIS DE COR, SEXTAVADO, JUMBO: 12 CORES VIVAS E INTENSAS, 

MADEIRA MACIA, GROSSA E RESISTENTE, COMPRIMENTO 170 MM. 
CAIXA 2.035 

17 

LÁPIS GRAFITE: CORPO: MATÉRIA PRIMA: MADEIRA REFLORESTADA; 

COBERTURA: TINTA ATÓXICA (QUANDO FOR O CASO); 	FORMATO: 

COMPATÍVEL COM O FURO CÔNICO DO APONTADOR DO KIT. DIMENSÕES 

MÍNIMAS COMPRIMENTO: 170 MM; DIÂMETRO: 6,5 MM; DIÂMETRO DO 

GRAFITE: 2 MM. BARRA INTERNA DO GRAFITE: DUREZA N2  02 HB; 

CONSTITUIÇÃO UNIFORME; ISENTA DE IMPUREZAS; ATÓXICA. 

UND 12.673 

18 
LÁPIS 	PRETO TRIANGULAR, 	JUMBO: 	N2 	2; 	COM 	DIÂMETRO 	DE 

APROXIMADAMENTE 10 MM, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 175 MM 
UND 4.070 

19 

MASSA DE MODELAR: CAIXA COM 6 UNIDADES COM CORES DIFERENTES; 

PESO: CAIXA COM, NO MÍNIMO, 90 G. COMPOSIÇÃO CERAS; PIGMENTOS 

ORGÂNICOS; 	CARGA 	MINERAL 	INERTE; 	CONSERVANTES. 

CARACTERÍSTICAS: 	APRESENTAÇÃO 	SÓLIDA; 	MALEÁVEL; 	PRODUTO 

ATÓXICO; TIPO FOSCA, CORES PRETO, BRANCO, AMARELO, VERMELHO, 

AZUL E VERDE. EMBALAGEM DO PRODUTO: PAPEL CARTÃO DUPLEX; 

GRAMATURA 	MÍNIMA: 	300 	G/M 2; 	IMPRESSÃO 	OFFSSET 	4X0. 	AS 

EMBALAGENS 	DEVERÃO CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: A) 

"CONTÉM 6 UNIDADES"; B) "PRODUTO ATÓXICO"; C) PESO LÍQUIDO; D) 

PRAZO DE VALIDADE; E) COMPOSIÇÃO; F) NOME DO FABRICANTE G) SELO 

DO INMETRO. 

CAIXA 2.035 

20 

MOCHILA GRANDE: RESISTENTE; NA COR AZUL MARINHO COM DETALHES 

EXTERNOS BRANCOS; MEDIDAS EM CM: LARGURA: 32CM / ALTURA 41CM, 

/ 	PROFUNDIDADE: 	12CM; 	MATERIAL: 	NYLON 	420 	PLASTIFICADO 

IMPERMEÁVEL; ALMOFADADA: AS COSTAS PARA MAIOR CONFORTO E 

ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM ESPUMA 6MM, FORRADA EM NYLON 

RESINADO E COSTURADA PARA MELHOR FIXAÇÃO; BOLSO EXTERNO: 02 

FRENTE COM ABERTURA NAS LATERAIS EM ZÍPER E 01 SOBRE BOLSO EM 

TELA COM DETALHES CORDÃO 5/2 NA COR BRANCO; ALÇA DE MÃO: EM 

CADARÇO 30MM COM REFORÇO NAS LATERAIS E MUNHEQUEIRA 

EMBORRACHADA; ALÇA DE COSTAS: ALMOFADADA COM ESPUMA DE 

6MM, REVESTIDA DE POLIÉSTER CADARÇO 30MM, CONFORTÁVEL, COM 

REGULAGEM 	DE 	TAMANHO; 	FECHO 	DE 	CORRER: 	ZÍPER 	GRANDE, 

REFORÇADO, COBERTOS PARA MAIOR SEGURANÇA E COM PUXADORES 

EM CORDÃO; EXTREMIDADE DO PUXADOR COM FIXAÇÃO RESISTENTE; 

ACABAMENTO INTERNO: EM VIÉS, COBRINDO TODAS AS EMENDAS; COM 

BOLSOS LATERAIS EM TELA SPECY ACOLCHOADA NA COR PRETA 

ETIQUETA NA PARTE FRONTAL EM TECIDO TAFETÁ EM ALTA DEFINIÇÃO, 

TERMOCOLANTE, CONTENDO O BRASÃO DO MUNICÍPIO NAS CORES 

ORIGINAIS 	MEDINDO 	4,5CM 	DE 	ALTURA 	X 	4,5CM 	DE 	LARGURA 

CONTORNADA COM BORDADO COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA 

CONFORME ANEXO VII. AS MOCHILAS DEVEM VIR EMBALADAS EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LACRADOS PARA TRANSPORTE 

E MANUSEIO. 

UND 6.336 

21 

MOCHILA PEQUENA: 	RESISTENTE; 	NA COR AZUL MARINHO COM 

DETALHES EXTERNOS BRANCOS; MEDIDAS EM CM: LARGURA: 27CM! 

ALTURA 31CM / PROFUNDIDADE: 	12CM 	; 	MATERIAL: 	NYLON 	420 

PLASTIFICADO IMPERMEÁVEL; ALMOFADADA: AS COSTAS PARA MAIOR 

UND 2.035 
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CONFORTO E ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM ESPUMA DE6MM 

FORRADA EM NYLON RESINADO E COSTURADA PARA MELHOR FIXAÇÃO; 

BOLSO EXTERNO: 02 FRENTE COM ABERTURA NAS LATERAIS EM ZÍPER E 

01 SOBRE BOLSO EM TELA COM DETALHES CORDÃO 5/2 NA COR BRANCO; 

ALÇA DE MÃO: EM CADARÇO 30MM COM REFORÇO NAS LATERAIS E 

MUNHEQUEIRA EMBORRACHADA; ALÇA DE COSTAS: ALMOFADADA COM 

ESPUMA 	DE 	6 	MM, 	REVESTIDA 	DE 	POLIÉSTER 	CADARÇO 	30MM, 

CONFORTÁVEL, COM REGULAGEM DE TAMANHO; FECHO DE CORRER: 

ZÍPER GRANDE, REFORÇADO, COBERTOS PARA MAIOR SEGURANÇA E COM 

PUXADORES EM CORDÃO; EXTREMIDADE DO PUXADOR COM FIXAÇÃO 

RESISTENTE; ACABAMENTO INTERNO: EM VIÉS, COBRINDO TODAS AS 

EMENDAS; COM BOLSOS LATERAIS EM TELA SPECY ACOLCHOADA NA COR 

PRETA, 	PERSONALIZAÇÃO 	NA 	PARTE 	FRONTAL 	EM 	SUBLIMAÇÃO 

CONFORME ANEXO VIII. AS MOCHILAS DEVEM VIR EMBALADAS EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LACRADOS PARA TRANSPORTE 

E MANUSEIO. 

22 

PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE: COM ELÁSTICA PASTA COM ELÁSTICO; 

MATERIAL: 	POLIPROPILENO; 	TRANSPARENTE 	EM 	CORES 	SORTIDAS; 

ESPESSURA 	DO 	PLÁSTICO: 	MÍNIMO 	DE 	0,80 	MM; 	NÃO 	TÓXICO. 

DIMENSÕES: LXAXP: 245 X 335 X 40MM. 

UND 2.035 

23 

RÉGUA ACRÍLICA: POLIESTIRENO CRISTAL VIRGEM. CARACTERÍSTICAS: 

TRANSPARENTE; DIVISÃO EM MILÍMETROS; DESTAQUES A CADA 5 MM; 

MARCAÇÕES NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO; ESCALA EXTERNA 

CHANFRADA; BORDA GRADUADA REBAIXADA, RETILÍNEA E LIVRE DE 

REBARBAS. DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 310 MM; LARGURA: 

35 MM; ESPESSURA: 3 MM. 

UND 3.097 

24 

SQUEEZE PEQUENA: PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 300 ML— SQUEEZE 

EM PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXÍVEL COM CAPACIDADE 300ML FEITO DE 

POLIETILENO E PEAD ATÓXICO COM TAMPA ROSQUEÁVEL COM BICO. 

PRODUTO LIVRE DE BPA - ESPECIFICAÇÃO: COR DO CORPO DO SQUEEZE 

BRANCA COM TAMPA AZUL, IMPRESSÃO: COM 	LOGOMARCA DO 

MUNICÍPIO EM 3 CORES NA TÉCNICA DE PINTURA SILKSCREEN. TAMANHO 

DA IMPRESSÃO: 4,5 CM DE ALTURA E 4,5CM DE LARGURA, IMPRESSÃO 

FRENTE E VERSO. CONFORME LAYOUT ANEXO IX. 

U ND 8.373 

25 

TESOURA SEM PONTA: MATÉRIA—PRIMA CABO: 100% POLIPROPILENO; 

LÁMNA DE CORTE: AÇO INOXIDÁVEL. CARACTERÍSTICA: CORTE LIMPO E 

EFICIENTE; OLHAIS COM FORMATO ANATÔMICO. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

COMPRIMENTO: 110 MM; ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA: 1,2 MM. 

UND 5.273 

4. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ordens de Compras, em conformidade 

Com as propostas das licitantes vencedoras de cada lote. 

4.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. 

4.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 

lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da 

Secretaria Gestora, representada pela Secretária Ordenadora de Despesa, e o licitante 

vencedor, que observará os termos do da Lei n,2  8.666/93, da Lei n.2  10.520/02, e 

demais normas pertinentes. 

S. DO CONTRATO, DAS SUBCONTRATAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO. 
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5.1 - Não será permitida em hipótese alguma a subcontratação para o objeto deste 

certame. Fk C4 	' 
5.2- A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 

1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

5.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. A FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado a contratada, quando regularmente executados a 

compra dos bens, na proporção de sua execução, segundo as autorizações de ordens de 

compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo setor competente, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 

Municipais, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta. 

6.2. Por ocasião da execução da aquisição o contratado deverá apresentar recibo em 02 

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em 

nome da Secretaria Contratante do município de Quixadá-Ce. 

6.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 

conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação 

tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e deste termo. 

6.4. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

6.5. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota 

fiscal/fatura. 

6.6. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões 

apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao (à) CONTRATADO (A) todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 

Contratual, consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7.3. Comunicar ao (à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências 
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corretivas; 
7.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais .. 

/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 	 ) 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A) 

	
k. 

O.  

8.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazds 	, 

estabelecidos neste Termo de Referência e no Termo Contratual e na proposta 

vencedora do certame; 

8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 

de Licitações; 

8.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 

impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 

prestação dos serviços; 

8.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos bens, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 

8.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 

pelo(a) CONTRATANTE; 

8.6. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 

prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 

pecuniariamente; 

8.7. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 

incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 

previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 

trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 

Quixadá por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se 

transfere à Prefeitura Municipal de Quixadá 

8.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 

objeto do contrato; 

8.9. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 

fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em 

questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados 

válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome 

completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 

conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as demais 
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informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e 	,-- 
emitente do atestado; 	 - 	o6 	\ 

b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

c) descrição dos fornecimentos; 

d) período de execução; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

9.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens 

cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de 

Referência deste edital, conforme o caso. 

9.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 

técnica para comprovação ao que dispõe o item 9.2, instrumento de nota fiscal/contrato 

de prestação de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

10. DA GÊRENCIA DE CONTRATOS 

10.1. Durante a vigência deste contato, a execução deste objeto será acompanhada e 

fiscalizada pela Sra. Helma Brito de Oliveira, Gestora de Contratos. 

11. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor 

preço, observado as especificações e parâmetros definidos neste termo. A modalidade 

será realizado através de Pregão Eletrônico. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o 

licitante que: 

12.1.1. Ensejar retardamento da realização do certame. 

12.1.2. Cometer fraude fiscal. 

12.1.3. Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 

12.1.4. Apresentar documento ou declaração falsa. 

12.1.5. Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do 

certame. 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo. 

12.1.7. Cometer fraude na entrega do produto, e 

12.1.8. Descumprir prazos. 

12.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal 

de Quixadá-CE, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

12.3. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 

advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além 
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de muitas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa 

do fornecedor em assinar o Termo Contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data/ "  
de sua convocação. 	 /6.  2- 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,'."  

na entrega do produto, sobre o valor global do Contrato. 	 - 

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 

cl) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto. 

c.2) Desistência de entregar o produto. 

12.4. As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo 

cumulativo. 

12.5. O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração por ocasião do 

pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à 

CONTRATADA. 

12.6. As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com o Município de 

Quixadá serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em 

que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 

12.7. A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Quixadá 

será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no 

item anterior. 

12.8. As sanções previstas no item 12.7 poderão ser aplicadas à Contratada que: 

12.8.1. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 

12.8.2. Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração 

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.9. A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência parcial a 

outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com 

as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 

12.10. Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 

processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios 

da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal 

de 1988. 

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, a qualquer 

tempo, de conformidade com os artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal n 2  8.666/93, e suas 

alterações posteriores. 

13.2. A rescisão imediata deste Contrato caberá, além de outras hipóteses legais, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo de outras 

penalidades, se a CONTRATADA: 

- Falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

II - Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 

Instrumento sem prévia anuência da CONTRATANTE; 

III - Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste Contrato; 

IV - Cometer, reiteradamente, faltas na execução do Contrato; 

V - For objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique a execução do 
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Contrato. 

13.3. Em caso de rescisão deste Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA/ 'Y 

somente o valor relativo à compra dos bens (visando afastar o enriquecimento ilícito, 

descontadas as multas porventura aplicadas. 

14. DA FONTE DE RECURSOS E DA(S) DOTAÇÃO (õES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente 

à Secretaria Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 

14.2. Com  base no art. 72, § 22 do Decreto Federal n9  7.892 de 23 de janeiro de 2013, 

que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2  8.666, 

de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é 

necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

Quixadá/CE, 29 de julho de 2022 

VERI -  Á'!L #E QUEIROZ 

Secretária da Educação 
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